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ü PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE LICITAÇõES E CONTFUTOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO 01  -Valente - BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTRATO

pRÉFÉ-Ífu'RAriü-N-Í-éíFÃrE>TviL-ÉiüTE=ESTAi>Ó-bÀ~BA-HiÁ---€'õ-Ni-k]Lffió~N~o`--|ã7;2Lõ-±2

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE VALENTE, instituição de direlto Público, inscrito no
CNPJ sob N° 13.845.896/0001-51 com sede na Praça Getúlio Vargas, NO 01 -Centro -Valente-BA -CEP: 48.890-
000,   representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Miinicipal  Ubaldino  Amaral  de  Oliveira,   portador  do  CPF  n°
086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,
Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante denominada  CONTRATANTE e,  do oiitro lado a emFiresa SEGURANÇA
AM6  LTDA,  empresa  com  sede  na  RUA  JOAQUIM  CALIXTO  DA  MOTA,  69  -  SALA  A,  Bairro  Centro,  Valente  -
Bahia,  CEP 48890-000,  inscrita  no CNPJ  sob  no  43.765.302/0001-63,  através do seu  representante legal, A
Sr.(a)  LIS  VICTORIA  ARAUJO  SANTOS,  portador  da  Cart:eira  de  ldentidade  no  15.944.931-62  expedlda  pela
SSP/BA e CPF no 077.564.545-10, denominada CONTRATADA, observado o Pregão Presencial -SRP NO 08-
oii/2o22 e Processo Administi.ativo NO 055/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁu`sLJ-LÀp-Ri-M-EiRÂ-loÉ]ÉT-o-.`
i.-i  -  õ-ontrátação   de-  erF\-presa-esbé-cializada   na   prestação,   de  forma   contínua,   dos  serviços  de  vigiiância
patrimonial desarmada, diurna e noturna, a serem executados nas dependências da do município na Zona Rural
e  Urbana,  bem  como  em  out:ros  imóveis  que venham  a  ser ocupados  pela  Prefeitura  de Valente/Ba,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas em  Edital.

PARÁGRAFO ÚNico -São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem o Edital do
Pregão  Presencial  -   N0  08-01i/2022  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e demais  peças que
constítuem o Processo Administrativo NO 055/2022.

•ÓfÁu-sÚ-L-À-S-ÉG`ÜN-DÃ-ii-ÉÀ-Ê-õ-õ-E-~ÉXÉcuçÃÕDooÊJE-T-õ~ -------------- '     ----- `--`-~        ---
2.i-o Contrato terá vigência até 3i de DEZEMBRO de 2022 contada a  par[ir de sua assinat:ura,  podendo ter-
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos,  mediante termos adltivos, até o iimite de 6o meses,
após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do  contrato,
conforme art.  57,  inciso 11, da  Lei no 8.666/93,  podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu  objeto.

íãEÃu-sÜüTÉRc-E-Íri=-D-o--pREÉó-ÉF~ó-ÉiihbE PAãA-riÉ-N-i.-o   ---`        --~~ ----- `    --~ -------
3.1  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  772.286,40(Setecentos e  setenta  e  dois  mil
duzent:os  e  oiteiita  e  se]s  reais  e  quarenta  ceiitavos),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:
Mensalment:e, através de transferência eletrônica em  Cheque/Conta do Credor.
3.2 - Os pagamentos devldos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data
da  apresentação  da  Nota  Fjscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo  Contratado  e
esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das
despesas referentes a  insumos e a  mão de obra.
3.3  -  A  conta   do   Credor  deverá   ser  preferencialmente   mantída   em   instituição  financeira   idêntica   ao  do
CONTRATANTE.
3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas  das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou  Índiretos.

\CffiusüLA Q_UARt_A= óÃ_D_õÍÃÇ~Ãõ.dR¢.ÀM_ENfÃR].À_   _ ~_._~_ . T  `._`     ____ __ ~   _`__  `

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta-da  DOTAÇÃO:

33.90.39 - OLitros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

;cLÁÚsÚuLQ-u-i-NTA=~ÚÁs-õÉ~riãÃãõÉs-õ-A c^oriTü-TÀNiÉ ------ ~   --~---~  ---
5.i -Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas`-pê-ia õonEr~áta-dã7 dê-aEo-Faó com a-;
contratuais e os termos de sua propost:a;
5.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscallzação dos serviços,  por servidor especialmente designado,
anotando em  registro próprio as falhas detectadas,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
5,3 - Notificar a Contratada  por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou  irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,  certificando-se que as
soluções por ela  propostas sejam as mais adequadas;
5.4 -  Pagar à  Contratada o valor result:ante da  prestação do serviço,  no prazo e condições estabelecldas neste
Termo de Referência;
5.5 -Efetuar as retenções mbutárias devidas sobre o valor da  Nota  Fiscal/Fatura  da contratada,  no que
couber.
5.6 -Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
5.6.1 -Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou  responsáveis por ela  indicados,  exceto quando o objeto da contratação previr o atendlmento
diret:o, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
5.6.2 -Direcionar a contratação de pessoas  para trabalhar nas empresas Contratadas;
5.6.3 -Considerar os trabalhadores da  Contratada  como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável  pela contratação,  especialmente para efelto de concessão de diárias e passagens.
5.7 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvoMmento dos serviços objeto do contrato;
5.8 - Realizar avaliações periódicas da ciualidade dos serviços, após seu  recebimento;
5.9 -Arquivar, entre out:ros documentos,  projetos, especifícações técnlcas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos,  relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notíficações expedídas;
5.10 -Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital.
5.11 -Conduzir os procediment:os relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
5.i2  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  objeto  de forma  que  se]-am  mantidas  as
condições de  habilitação e qualíficação  exigidas  na  licitação.
5.13 -Aplicar as penalidades  por descumprimento do pactuado no edital.

cLÃi-j~§ÜHSÉxiÀ--b~A§-o-5RíãÀÇ-õÉ§DÂcoNtFLATÃD~A.-+------L-
6.i -Executar os serviços na sede e zona  rurai conforme espec[ficações deste Termo de Réferência e de sua
proposta,  com  a  alocação dos empregados necessários ao perfeit:o cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferrament:as e utensílios necessários,  na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua  proposta;
6.2 -Reparar,  corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou em  parte,  no prazo fixado pelo
fiscal do cont:rato,  os serviços efetuados em qiie se verjficarem vícios,  defeitos ou  incorreções resultantes da
execução ou  dos materiaís empregados;
6.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem como por todo e
qualquer dano causado ao Município de Valente,  devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a  Contratante aut:orizada a descontar dos pagamentos devidos à  Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
6.4 -Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados,  em
conformidade com as qualíficações t:écnicas exigidas neste termo e com as normas e determinações em vigor;
6.5 -Vedar a  utilização,  na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público cicupante
de cargo em comissão ou função de confiança  no órgão Contratante;
6.6 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Síst:ema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,
a empresa  contrat:ada deverá  entregar ao responsável pela fiscalização do contrato, até o dia  10  (dez)  do mês
seguínte ao da  prestação dos serviços, todas as certidões de regularidade fiscal;
6.7 -Prest:ar todo esclarecimento ou  informação solicitada  pela  Contratant:e ou  por seus prepostos;
6.8 - Paralisar, por determinação da  Contratante, qualquer at]vidade que não esteja sendci executada de
acordo com a boa técnica;
6.9 -Promover a organização técníca e admínistrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,  no
prazo determinado.
6.10 -Conduz!r os trabe!hos com estrita observância às normas da  legislação pertinent
determinações dos Poderes Públicos.
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6.ii -Não permitir a  utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos;  nem  perm!tír a utilízação do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho  noturno,  perigoso ou  insalubre;
6.12 -Manter durante toda a vigência do contrato/ata, em  compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualíficação exigldas  na  llcitação;
6.13 -Cumprir, durante todo o períoclo de execução do contrato, a  reserva de cargos prevista em  lei  para
pessoa com deficiência ou  para  reabilitado da  Prevídência Social,  bem como as regras de acessibilidade
previstas na  legislação, quando a contratada  houver se beneficiado da  preferência.
6.i4 -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.15 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dímensionamento dos quantitativos de sua
proposta,  inclusive quanto aos ciist:os variáveis decorrentes de fatores fLituros e incertos,  exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §  10 do art.  57 da  Lei no 6.666, de 1993.
6.i6 -Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,  estadual ou  municipal, as  normas de
segurança da  Contratante;
6.i7 -Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os equipamentos
em quantidade, quaiidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela  boa
técnica,  normas e legislação;
6.18 -Assegurar à  CONTRATANTE os díreitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas,
da documentação produzida e congêneres,  e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua  utilização sem que exista
autorízação expressa da Contrat:ante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções cívis e penais cabíveís.
6.19 -Fomecer os bens ou serviços no local  de entrega  previsto no Edital, acompanhados dos
correspondentes termo(s) de garantia.
6.20 -Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edítal e seus anexos.
6.2i  -  Promover por sua  conta,  através  de seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que se ].ulgar exposta,  em  vísta
das responsabilidades que lhe cabem  na  execução do objeto do eclital.
6.22 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos l]mit:es fixados no art.  65,  §§  i° e 2° da Lei
Federal  n°  6.666/93.
6.23 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento,  Ordem de
Serviço  ou   instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação  obrigatória  válida  e
obrigatoriamente apresentar:
a)  Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais,  Estaduaís e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

réiÁus-uLÃ-S-ÉfiMA---6À§-SÁ-Nt-õ-É§p`À-üo-ãAso-b~E-Í-RÃ-D-i-ripiÉMÊNT~Ó.--`~-'

7.i  -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  inadimpiemento
contratual e normas gerais da  referida Lei.

iã:LÁÚ§ÚLÃ õÍÍAVÃ = DA -RÉscÍs`Ã-Ó----           `` -.--   ~  ---- ~  --~  ~    --~ ----  `        ----- ~
8':i   -   Ó~descumpriri-ento   dás--coh-dições   ora  `aj-ustadas,   que   impiiquem   inexecução  totai   ou   parc.Íai   deste
instrumento,   ensejar-Ihe-á,  conforme  o  caso,   rescisão  administ:rativa,   amigável  ou  judicial,  observadas  as
sítuações  típicas,   as  condutas,   as  cautelas,   as  consequências  e  os  direitos  assegurados   a  Adminístração,
conforme a  legislação aplicável.

fi5i:Átls-ÚLÀriõNÀ`--`-DAFÍ-S-C|Àií-ZÁ-ÇÃõ        Z                ---- ~~  ------ L    -` ----- V   -~     __j_``   __._  _  ____
9.1   -  Todos   os   servlços   objeto   desta   llcitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de   prepostos
credenciados junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos locais de onde
os  serviços estão  sendo  executados e tudo facilitar para  que a  fiscalização  possa  exercer integralmente  a sua
função e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos llgados aos serviços prestados.
9.2 -As  comunicações  entre a  fiscalização  e  a  prestadora  dos  serviços serão sempre  por escrito.  Quando  por
necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confir
dentro do prazo de 02  (dois)  dias após os mesmos.
9.3  -  A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos termos
como examinar, a  qiialquer tempo, a documentação da contratada.
9.4 -  Se a  qualquer tempo,  a fiscalização  da  prefeitura  observar que os  métodos de trabalho  da
Ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  públlco  e/

mú>Q©AWçm

r  escrito



0

0

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente  sua  segurança,  eficiência  e
qualidade de modo a  assegurar o cumprimento dos serviços.  Ainda  que ocorra  caso fortuito ou  de força  maíor
ou   qualquer  outro   motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeit:ura,   a   Fiscalização   poderá   exigir  que  a   contratada
intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir a  entrega  dos
objetos no prazo preestabelecido.
9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminul  nem  exclui  a  responsabilidade  da  cont:ratada  pela  qualidade  e
correta execução dos serviços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização serão,  obrigatoríamente,  registradas  no ``díário  dos
§erviços",  no qual a contratada fará, também, o registro de todas as ocorrências verificadas durante a execução
dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao acompanhamento da  execução do contrato,  na forma  do  Capítulo
ill da  Lei  Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou  comissão designados,  primordialment:e:
a)  anotar,  em  regist:ro  próprio,  as  ocorrências  relatlvas à  execução do contrato,  determinando as  providências
nec:essárias à correção das falhas ou  defeitos observados;
b)  transmitir ao  contratado  instruções  e  comunicar alterações  de  prazos  e cronogramas  de  execução,  quando
for o caso;
c) dar imediata ciência a seiis superiores e ao órgão cent:ral de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios, dos incia-entes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções
ou  a rescisão contratual;
d)  adotar, junto a terceiros, as providências  necessárias para a  regularidade da  exec:ução clo contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução já  realizada,  emitindo  a  competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicítando  ao  setor  competente  da  Adminístração,  se
necessárío,  parecer de especialistas;
g)  cumpr]r  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira  de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  as condições de  habílitação  e qualificação exigidas  na  licitação,  bem  como  o  regular
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
1)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependêncías,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência  seja
Ínconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalmstas e prevldenclárlas, bem como qualquer outra que tai
fato lmponha;
].)  sollcitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação de documentos  relacionados  com  a  execução  do
contratc).
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total
responsabmdade na execução do contrato.

C-LÃÚSÜLÀ~i]`ÉC-Írih--õO-R-E-Áj-U3iÉ, bõ-§ ÁC-RÉ3C-IüõS~Í3ü-P-ÉE3Sõ-ES----------- ^    -`-        `-J
10.1 -os preços poderão ser rea].ustados pelas Partes de comum-acordo,  respeitando-se a  legislação ordinária
conforme variação de mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuaís,  e  meclíante  Termo  Aditivo,  os
acréscimos  ou  supressões  que se fizerem  necessárias,  no  montante  de até  25%  (vinte e  cinco  por cento)  do
valor inicial  atualizado do Contrato,  de acordo com os parágrafos  primeiro  e segundo  const:antes do Art.  65  da
Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as
supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

.õLÁü`§uLÀ b-Éé-Í-iu~i~À pRi-ri-É-iÉÁ~--õAs-Di`§pos-içõEs-TifiÃ-ii5   ` ------- ~`-`~ ---- ~--~-`-    `-~-`  ----- ~-
11.1  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indire€a  da  execução  dos  serviços,  serão  da
exclusiva responsabilidade da  Contratada.
11.2 -Aos casos omissos será aplicada a Leí Federal  no io.520/2002, de 17.07.2o02 subsidiariamente à Lei N.O
8.666/93 e atualizada pela Lei no 8.883/94 e Lei complementar n° 123/2006, com suas

!cLÁüsÜLÃ`bÉ-élLriLÀs`E~Gi)-Ni5Ã~-~DÀ-§-ÚBéoNTRÀTÁÇÃõ-
12.1 -A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
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c-üÜsuLÁb`É-ãriÂTERãÉ-i`Fu--bõs--éA-sosoM-issós
i3.i -A execução dest:e êontrato, bem como os casos nele omissos, serão regiilados pelas cláusulas~c-ontratuais
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-Ihes, supletivamente,  os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso  XII,  do  Art.  55,  da  Lei  no
8.666/93.

ãLÁ-usu-LÀ~b`E~clriÁ--Qu~AR-FÁ=b-õi:-o`Rõ
14.1  -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que se].a  para dirimir quaisquer dúvídas que surgirem  na execução do presente instrumento.
14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato em  3  (três) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou  emendas,  o qual
depois de lído e achado conforme,  perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado,
as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia,                de

CONTRATADA:

fiuR#A#M#DAétj5s
LIS VICTORIA ARAUJ0  SANTOS
CPF no 077.564.545-10
Representante legal

:::t:.fl
U±as[R ô« &                              Nome,üFriL€   Aíst  L4P

cpF/RGV:   SSU.W„Sy`Uô5+`õ                                      CPF/RG\\ l)  | ó3  G /o L\ o 7`8 01



PREFEITUIU MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente - BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRAT0

0BJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação,  de  forma  contínua,  dos  serviços  de  vigilância
patrimonial desarmada, diurna e notuma, a serem executados nas dependênclas da do município na Zona Rural
e  Urbana,  bem  como  em  outros  imóveis  que venham  a  ser ocupados  pela  Prefeitura  de Valente/Ba,  conforme
condições,  qiiantidades e exigências estabelecidas em Edital.

í-DÃb`õ-TA~ÇÃ-óóReÀ-MÍN-T~Á-RIÃ-` ~   `~ -------- ^ -       '-

03.00,300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
2018  -  MANUTENÇÃO  DAS AÇOES  DA VIGILANCIA MUNICIPAL
339034000000 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização
00 - Recursos ordínário.

ITEnl QUANT J"SES HOELÁmo TURNO PERIOI)O EspEcmcÀÇÃo tJmÁRIO SUB-TOTAL TOTAI,

01 15 12 12X36 mTtJTINO SEG00M Serviço de Viüfincio esegurmçadesamdahclusivefcriadosnaZonaUrbameRurri 1.430,16 21.452,40 2S7.428$0

02 15 12 13X36 VESPERTNO SEG00M Serviço de Vjüânoia esogtmçfldes-üinclusivefcriadosnaZomUrbameRuml 1.430.16 21.4§2,40 2S7.428,80

03 15 12 14X36 NOTUNO SEGO0M Serviço de Vigilânoia eseg-çadesmadainclusivefriadosmZomUrbonseRural 1'430'16 21.4§2,40 2§7.428,80

Valor Total 772.286,40

Va[or Total: R$ 772.286,40(Setecentos e setenta e dois mi[ duzeritos e oitenta e sejs reajs e quarent:a
centavos).

Valente-Bahia,  11  de ABRIL de 2022.



DIÁFtlo OI=ICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

SEGUNDA+EIRA -25 DE ABRIL DE 2022 -AN0 Vl -EDlçÃO N° 68

Edlção eletrônlca dlsponf`re] no siüe `Am"t)m`/aleiite.transDareiic]aoficlalba.coi7i.br e garantldo sua autenücldade por ceiiíílc@do tligftal lcp-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:0

1      ERRATA  D0  AVISO  DE  EXTRAT0  DO  CONTRATO  DO  PREGÃO  PRESENCIAL  N9  08-011/2022:  NA

PAGINA 1± ONDE SE LÊ EXTRAT0 DA ATA NA PAGINA IÊ LEIA-SE EXTRAT0 DO CONTRATO NA PAGINA 2Ê ONDE

SE  LÊ EXTRAT0  DA ATA NA PAGINA 2Ê  LEIA-SE EXTRAT0 D0 CONTRATO



DIÁFIIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

SEGÜNDA -FEIRA

25 DE ABRll. l)E 2022

ANO VI -EDlçÃo N. G8

Edição eletrônica dlsponí`/el no shE. `w/w.Dmvalenteira nsoare nclaoflclalba.com.br e garantído sua autentlcldade por certlficado dlgital ICP-BRASI L

MUNlcmlo DE vALENTE.
ERRATA DO AVIS0 DE EXIRATO DO CONTRATO -DO PREGÃO PRESENCIAL N° 08-011/2022, P. A. N° 055/2022,
publicado quinta -feira - 1 1 de abril de 2022 - Ano VI - Edição n° 64

NO EXIRATO DA ATA:

Na Pasta la ONDE SE LÊ .. .ExrRATO DA ATA .„

Na Pagina la LEIA-SE . . .EXTRATO DO CONTRATO. . .

Ngasta2a ONDE SE LÊ --- EXTRATO DA ATA. . .

Na Pagina 2a HIA-SE ...... EXTRATO DO CONTRATO .....

Valente-Ba, 25 de ABRH, de 2022.

Jefferson de Oliveira Souza
Pregoeiro

0

\^/\^/w.valente.ba.fzo\/.br



DIÁFtlo OFICIAL
PREFE[TURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

QUINTA-FEIRA -14 DE ABRIL DE 2022 -AN0 Vl -EDlçÃO N° 64

Edl;ão eletisnlcô dl5ponhie] iio sitB `m^rwom`mTento.iransparenclaoflclalba.com.br e g@rahtlElo sua autenücldade por certlí]c€do d[Éltal lcp-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ãíALENTE PUBLICA:

•      EXTRAT0  DA ATA  N9  127/  PREGÃO  PRESENCIAL  (SRP)  N9  08-011/2022:  CoNTRATAÇÃo  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  NA   PRESTAÇÃ0,   DE  FORMA  CONTÍNUA,  DOS  SERvlços   DE  VIGILÂNCIA  PATRIMONIAL  DESARMADA,

DIURNA E NOTURNA, A SEREM  EXECUTADOS NAS  DEPENDÊNCIAS DA DO MUNICÍPIO NA ZONA RURAL E URBANA

REDE GERAL
SERVICOS
LTDA:08241 186000182

E#fli8#,E£EG"sE"cos
pl:a`-REOEmAlsEmncosl["m.`t8"|a®ÊeR l-Fd óÊ Srbn -8at] arRFe .aipJ Ai
Relicn: 1 im 8`. n®cr olm doanmFfi„"mm



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

QU]NTA-FE[RA
14 DE ABRll DE 2022

ANovl -EDlçÃo N' 60

Edlção eletrônica díspon h/el no site `^/\^m/.Dm`/alenteJ:ransoarenciacifíclalba.com.br e garantido sua autenticldade por certiflcado dlgital ICP-BRASIL

EXTFIATO DA ATA NO  127/2022

Contratante:  Município de Valente. CNPJ:  13.845.896/0001-51. Objeto:  Contratação de empresa especialízada

na  prestação, de forma  contínua, dos serviços de vigilância  patrimonial  desarmada, diurna e noturna, a serem

executadcis  nas  dependências  da  do  município  na  Zona  Rural  e  Urbana,  bem  como  em  oLitros  imóveis  que

venham   a   ser  ocupados   pela   Prefeitura   de   Valente/Ba,   conforme   condições,   quantidades   e   exigências

et©elecidas  em  Edital.  Modalidade:  Pregão  Presencial  -SRP -No  O8-oll/2022.  Processo Administrat:ivo  No

055/2022. Ata  n°  127/2022, em favor da  participant:e:  SEGURANÇA AM6 LTDA,  empresa com sede na  RUA

JOAQUIM  CALIXTO  DA  MOTA,  69  -  SALA A,  Bairro  Centro, Valente  -  Bahia,  CEP  48890-000,  inscrita  no  CNPJ

sob  no 43.765.302/0001-63, totalizando valor de  R$  77

oitenta  e seis reais e quarenta centavos).  Data  da A

Valente  -  Bahia,

UBALDINO
Pr

atura:  1

deAB

0(Setecentos e setenta  e dois mil  duzentos e

1/o4/2o22.  Prazo de vigência:  11/o4/2023.

L de  2022.

DE OLIVEIRA
unicipal

\^miw.`/alente.ba.f!o\/.br


